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A Comissão de nouCaçÃO, SaÚos B asSrSrÊfCla
SOCLAL, emite parecer favorávef AO PRO,JETO DE LEI N. 053/2027,
de autoria do Poder Executivo Municipal, em conformidade com o
parecer Juridico n" 084/2021,, tendo em vista que a matéria
preenche os requisitos financeiros, gramaticais, legais e
constitucionais, devendo ser tramitada em plenário na forma
regimental.

Sal-a das ComÍssões, 02 de agosto de 202!.
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